
 

 

PROCESSO Nº 014/2021. 

CARTA CONVITE Nº 002/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO MUNICÍPIO 

DE FLORÍNEA NA BACIA DO MÉDIO PARANAPANEMA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

DATA FINAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 12/04/2021 – ÀS 13H00MIN. 

 

 

“Seja consciente e colabore com as medidas de combate a 

pandemia do COVID-19, mantenha o distanciamento, use máscara 

de proteção facial e higienize as mãos.” 

 

   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA, pessoa de direito público, CNPJ 

nº 44.493.575/0001-69, com endereço a Rua Livino Cardoso de Oliveira, nº 699 – centro, 

através do Excelentíssimo Senhor Prefeito PAULO EDUARDO PINTO, e com o apoio da 

COMUL – Comissão Municipal de Licitações, designada pela Portaria nº 096/2021, de 04 

de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições legais, comunica a aberturo o presente 

processo de licitação.  

 

CLÁUSULA I – FUNDAMENTAO LEGAL 

 

1.1.- Esta licitação será regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

atendendo à solicitação do Departamento de Convênios. 

 

CLÁUSULA II – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.- Os interessados em participar da presente licitação deverão satisfazer as exigências de 

comprovação, constante dos artigos 28 a 31 da Lei n.º 8.666/93, convidados e empresas do 

ramo cadastradas ou não nesta Prefeitura, ou que requererem esse direito na forma da lei, 
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(artigo 22 parágrafo 3º da lei 8.666/93) vedada à participação de empresa que: 

 

a) Tenha falência ou insolvência decretada ou que esteja em regime de concordata, 

salvo as com proposta de Recuperação Judicial homologadas em juízo nos termos da 

Súmula TCESP nº 50; 

b) Tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou ainda, que esteja com o 

direito de licitar suspenso. 

 

2.2.- Apresentar para a sua Habilitação, em envelopes não transparentes e fechados que 

contenha a sua identificação e numero desta licitação, sob o título “Envelope nº 01 - 

Habilitação”, o que se segue: 

 

a) CONTRATO SOCIAL, estatuto ou ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, no caso de sociedades comerciais ou empresas individuais, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade civil; no caso 

de sociedade por ações, esta documentação deverá estar acompanhada de documentos de 

eleição de seus atuais administradores, bem como todas as suas alterações; 

 

b) CERTIDÃO CNPJ - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

 

c) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA - prova de regularidade com a Fazenda 

Nacional e Receita Federal, com prazo de validade em vigor; 

 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL - prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual, com prazo de validade em vigor; 

 Para as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de débito com a 

Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das Certidões emitidas pela 

Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral do Estado 

(débitos inscritos em dívida ativa). 

 

e) CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL - prova de regularidade com a 
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Fazenda Municipal, referente a débitos mobiliários e imobiliários, com prazo de validade 

em vigor; 

 

f) CERTIFICADO DE REGULARIDADE FGTS - prova de regularidade relativa ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com prazo de validade em vigor; 

 

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, no prazo máximo, 90 (noventa) dias antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no 

próprio documento, ou “apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário 

em pleno vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 50
1
; 

 

h) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS (CND) TRABALHISTAS; 

 

i) DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO - modelo contido nos anexos; 

 

j) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR - modelo contido nos anexos; 

 

l) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 

 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

                                                
1
 Súmula 50: Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em 

recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014); 

 

 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.4.2, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

 

m) Comprovação de Qualificação Técnica; 

 

 Registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos, na entidade 

profissional competente; 

 

 Prova da capacidade técnica profissional através da comprovação de possuir em seu 

quadro permanente, data prevista para a entrega da proposta, mediante contrato 

social, registro na carteira profissional, ficha de empregado, contrato de trabalho ou 

contrato de prestação de serviços profissional de nível superior ou devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado (s) fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente registrados pela entidade 

profissional competente em original ou cópia autenticada, que comprovem ter 

executado serviços equivalentes ou semelhantes ao objeto da presente licitação, 

consideram-se como parcelas de maior relevância e valor significativo: 

 Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido e aprovado pelo CREA, 

com Atestado de Conclusão de Projeto, assinado por representante 

técnico da contratada, que demonstre a capacidade do profissional em 

realizar estudos sobre Plano Municipal de Controle de Erosão Rural; 

 Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido e aprovado pelo CREA, 

com Atestado de Conclusão de Projeto, assinado por representante 

técnico da contratada, que demonstre a capacidade do profissional em 

elaboração de Projetos de Revitalização de cursos hídricos, com 

recuperação de áreas degradadas, medidas de conservação do solo e 

processo erosivo. 
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 Prova da capacidade Técnica operacional através da comprovação da licitante 

possuir, na data prevista para a entrega da proposta, atestado (s) fornecido (s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado em original ou cópia autenticada 

devidamente registrado (s) na entidade profissional competente, que comprovem 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado 

com as seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo: 

 Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido e aprovado pelo CREA, 

com Atestado de Conclusão de Projeto, assinado por representante 

técnico da contratada, que demonstre a capacidade do profissional em 

realizar estudos sobre Plano Municipal de Controle de Erosão Rural. 

 

2.3.- Para o credenciamento do representante ou procurador da empresa, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos, fora dos envelopes: 

 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

2.3.1.- O Representante Legal ou Procurador, deverá se identificar exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto (RG, CNH, etc...). 

 

2.3.2.- Será admitido apenas 01 (um) Representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 

 

2.4.-A documentação poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatizado 
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obtido via internet com data de expedição não anterior a 90 (noventa dias) da data de 

encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos. 

 

2.5.- Os casos de isenção de Tributo Municipal, Estadual ou Federal, deverão ser devidamente 

comprovados por Certidão de Isenção. 

 

CLÁUSULA III – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1.- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, a identificação da licitante, e os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA IV – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1.- A proposta deverá ser datilografada ou digitada, sem emendas ou rasuras, com vistas a 

atender todas as exigências contidas neste CONVITE, como exposto no modelo do ANEXO 

II, devendo ser identificada e assinada, bem como acondicionada em envelope não 

transparente e fechado que contenha a identificação do proponente e número desta licitação 

sob o Título “Envelope n.º 02 – PROPOSTA”, devendo conter e incluir: 

 

4.2.- Item compatível com o objeto licitado, preços líquidos, fixos e irreajustáveis, expressos 

em moeda corrente nacional. 

 

4.2.1.- Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 dias contados da 

“DENOMINAÇÃO DA EMPRESA” 

ENVELOPE N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

CONVITE N.º ____/2021 

PROCESSO N.º ____/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA - SP 

“DENOMINAÇÃO DA EMPRESA” 

ENVELOPE N.º 01 – “HABILITAÇÃO” 

CONVITE N.º ____/2021 

PROCESSO N.º ____/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA - SP 

6



 

 

data de encerramento da licitação. 

 

4.3.- A proposta depois de aberta acha-se vinculada á licitação pelo seu prazo de validade, 

não sendo admitida sua retirada ou desistência por parte do proponente. 

 

4.4.- Aberta á proposta o proponente estará automaticamente aceitando e sujeitando-se a 

todas as clausulas e condições do Edital. 

 

4.5.- Se por qualquer falha a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada valida por 60 (sessenta) dias independente de qualquer outra manifestação. 

 

4.6.- A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por 

qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente. 

 

4.7.- As autenticações poderão também ser feitas, por membros da Comissão Municipal de 

Licitações nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/63, no ato de abertura do envelope 

respectivo, desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, 

sendo estes últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal 

presente. 

 

4.8.- A falta de quaisquer dos documentos exigidos acarretara a desclassificação da licitante 

no certame. 

 

4.9.- Aberto o envelope, não será admitida a juntada de quaisquer outras peças visando sanar 

falhas ou omissões, tanto com relação à proposta quanto à documentação exigida, salvo os 

casos expressamente previstos pela Lei nº 8.666/93. 

 

4.10.- Admitir-se-á somente proposta que contemple preços com duas casas decimais após a 

virgula. 

 

4.11.- Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 

Comissão. 
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4.12.- A realização da abertura dos envelopes de documentos e propostas, será lavrada em 

ata circunstanciada assinada pelos licitantes e presentes e membros da COMUL de Florínea. 

 

CLÁUSULA V – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

5.1.- Os pagamentos serão realizados conforme cronograma do convênio e desenvolvimento 

das atividades. 

 

5.1.1.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada. 

 

CLÁUSULA VI – JULGAMENTO 

 

6.1.- O julgamento será feito pela COMUL, observado o critério de menor preço global, 

conforme Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

6.2.- Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor preço 

global, o desempate será decidido por sorteio, após convocação das licitantes. 

 

6.3.- Nessa fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao 

exigido pelo presente Edital, ou aquelas que apresentarem preços excessivos ou 

manifestamente inexequíveis; 

 

CLÁUSULA VII – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

7.1.- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo de 03 

(três) dias da ciência da Homologação/Adjudicação do resultado, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais 

sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n.º 8.866/93, em multa pecuniária 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
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7.2.- O atraso injustificado na entrega dos serviços solicitados, nas datas e formas definidas 

pela Administração, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei n.º 

8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculada na proporção de 1% (um por 

cento) para cada dia (corrido) sobre o valor da obrigação não cumprida, o atraso eventual, 

quando justificado por motivo de força maior, deverá ser comunicado por escrito pela 

contratada e aceito pela Prefeitura. 

 

CLAUSULA VIII – DO CONTRATO, DA RESCISÃO, DA PRORROGAÇÃO 

 

8.1.- O futuro contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, sendo válido por um 

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

8.2.- O futuro contrato poderá sofrer alterações conforme o art.65, Inciso II, alínea “d” e § 

1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

8.3.- O futuro contrato poderá ser rescindido automaticamente, independentemente de 

qualquer aviso judicial ou extrajudicial, se o futuro contratante for enquadrado em uma das 

hipóteses previstas dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLAUSULA IX - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

  

9.1.- Os recursos financeiros para pagamento será Recurso repassados pelo governo estadual 

(Fonte 02), e se necessário com recursos próprios (Fonte 01), e correrão à conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária Anual do Município, conforme Cláusula Sétima do Contrato. 

 

 Valor Estimado (média da cotação) da Licitação: R$ 112.020,80 (cento e doze 

mil e vinte reais e oitenta centavos). 

 

CLÁUSULA X – ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

10.1.- Os envelopes contendo a proposta e documentos, deveram ser entregues até as 
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13h00min do dia 12/04/2021, na Prefeitura Municipal de Florínea, na Rua Livino Cardoso 

de Oliveira, n.º 699, Centro, CEP 19.870-000, Florínea/SP. 

 

10.2.- A sessão de abertura será realizada no dia 13/04/2021, ás 08h00min, na Prefeitura 

Municipal de Florínea, na Rua Livino Cardoso de Oliveira, n.º 699, Centro, CEP 19.870-

000, Florínea/SP. 

 

 EXCEPCIONALMENTE por motivos de segurança à saúde pública, em 

decorrência da Pandemia do COVID-19, os proponentes poderão, e 

recomendamos, enviar a documentação via correios ou protocolar na Prefeitura 

de Florínea até o prazo final, oportunidade em que lhes serão assegurados todos 

os direitos de conhecimento de decisões, eventuais recursos e seus prazos, 

mediante notificação via email oficial, e também será disponibilizado no site da 

municipalidade. 

 

CLÁUSULA XI – DO DIREITO DE RECURSO 

 

11.1.- Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações no processamento da 

licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 109 da 

Lei n.º 8.666/93, que deverá ser protocolado junto Prefeitura Municipal de Florínea, sito à 

Rua Livino Cardoso de Oliveira, n.º 699, CEP 19.870-000, Centro, Florínea/SP, endereçado 

a COMUL Comissão Municipal de Licitações. 

 

11.2.- Nos eventuais atos de impugnação ou recurso, o interessado deverá obedecer ao 

exposto neste edital e na Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA XII – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

2.1.- O objeto desta licitação deverá ser executado através de contrato firmado entre o 

adjudicatário e a Administração, nos termos deste edital, anexos e da respectiva Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLAUSULA XIII – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

13.1.- Não serão aceitas propostas enviadas via FAC-SÍMILE. 

 

13.2.- Por ocasião do cumprimento do ajuste, o vencedor se obriga a fornecer o documento 

fiscal respectivo em duas vias. 

 

13.3.- A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na 

legislação vigente, em especial a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

13.4.- Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de 

Florínea, Estado de São Paulo, localizada na Rua Livino Cardoso de Oliveira, n.º 699, 

Centro, no horário de expediente, ou seja, de segunda-feira a sexta-feira das 07h30min às 

13h00min (horário reduzido devido às medidas de prevenção do COVID 19), ou pelo 

telefone (18) 3377-0620, e também via e-mail: licitacao@florinea.sp.gov.br. 

 

13.5.- Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da aplicação do presente Edital ou futuro 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Assis/SP, com renuncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que possa ser. E para que ninguém possa alegar ignorância, é este edital 

publicado por afixação, no local de costume, na sede da Prefeitura Municipal de Florínea. 

 

 

 

Florínea/SP, dia 31 de março de 2021. 

 

 

 

 

PAULO EDUARDO PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I                                                                           CARTA CONVITE Nº. 002/2021 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município:                              Estado: 

CEP: Telefone: 

e-mail: 

Dados Bancários: 

DADOS REFERENTES AO RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

Nome:  Data de Nascimento: 

CPF: RG: 

e-mail institucional: e-mail pessoal: 

Telefone: Cargo na empresa: 

Endereço Residencial:  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO MUNICÍPIO DE 

FLORÍNEA NA BACIA DO MÉDIO PARANAPANEMA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 

 

Lote Nº Item Uni. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 

01 
Levantamento de dados e de legislação 

municipais 
Hora 52,38   

02 
Levantamento de malha viária 

municipal 
Hora 144   

03 
Levantamento da rede hidrográfica 

municipal 
Hora 169,231   

04 Levantamento uso atual dos solos Hora 140   

05 
Levantamento dos principais problemas 

de erosão 
Hora 96   

06 
Elaboração de impressão de mapas 

diversos 
Hora 64,29   

07 Análise dos estudos e mapas elaborados Hora 96   

08 
Dimensionamento dos Cálculos 

Hidráulicos hidrológicos 
Hora 108   

09 Elaboração de Propostas técnicas Hora 136   

10 Elaboração Plano Diretor Hora 136   

Valor Total R$ 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (__________________________) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

 

NOTA: Os preços propostos deverão ser orçados pelo valor total, já computado os impostos, 

taxas e demais encargos. 

 

 

    ___________________,_____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

CPF do Responsável  
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ANEXO II                                                                          CARTA CONVITE Nº. 002/2021 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município 

de _________________, Estado de 

_____________, inscrita no CNPJ sob nº 

_____________________, Inscrição Estadual nº 

____________________, neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no 

Processo Licitatório nº ____/2021 – Carta Convite nº ____/2021, sob as penas da Lei, que 

atende plenamente aos requisitos de habilitação exigidos e não possui qualquer fato 

impeditivo á sua participação na licitação citada, que não foi declarada suspensa nem 

inidônea para contratar com o poder publico de qualquer esfera e que se compromete a 

comunicar a ocorrência de qualquer fato superveniente e que concorda plenamente como os 

requisitos do Edital. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

CPF do Responsável  
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ANEXO III                                                                        CARTA CONVITE Nº. 002/2021 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ n.º ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, 

inscrita no C.N.P.J. sob n.º _____________________, 

Inscrição Estadual n.º _______________________, neste 

ato representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, no Processo Licitatório n.º ___/2021 – 

Carta Convite nº. ___/2021, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 

8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 

observância ao disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2021. 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

CPF do Responsável  
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ANEXO IV                                                                          CARTA CONVITE Nº. 002/2021. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ n.º ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, 

inscrita no C.N.P.J. sob n.º _____________________, 

Inscrição Estadual n.º _______________________, neste 

ato representada por seu (sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

 DECLARAR que é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem 

como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 

comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei 

complementar, no procedimento licitatório do Carta Convite  nº....../2021, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Florínea. 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

__________, _____ de ________ de 2021. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

CPF do Responsável 
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ANEXO V                                                                          CARTA CONVITE Nº. 002/2021 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ......./2021. 

CARTA CONVITE Nº ......../2021. 

PROCESSO N.º ......./2021. 

OBJETO: 

 

 Pelo presente instrumento particular de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORÍNEA, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Livino Cardoso de 

Oliveira, 699 – Centro, no município de Florínea, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 

nº 44.493.575/0001-69, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o Senhor PAULO 

EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, agrônomo, portadora do RG n.º 26.703.427-1 

SSP/SP e CPF n.º 189.258.108-67, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 515, no 

município de Florínea, Estado de São Paulo, simplesmente denominado CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº 

000000000000000000000000, com sede a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 000, 

xxxxxxxxxxxxxx, CEP: 000000000 no município xxxxxxxxxxxxxxx, Estado de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu representante legal o 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 000000000000, e do 

CPF nº 00000000000000, residente e domiciliado a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, 

CEP: 0000000000 no município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, simplesmente denominada CONTRATADA, formalizam entre 

si o presente ajuste que visa a contratação do serviço descrito na cláusula primeira do 

presente instrumento, que se regerá na conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1.1. Por força do presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, a 
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CONTRATADA se compromete a prestar serviços de ELABORAÇÃO DO PLANO 

DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO MUNICÍPIO 

DE FLORÍNEA NA BACIA DO MÉDIO PARANAPANEMA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA, conforme termo de referência, e proposta da empresa, referente ao 

Processo nº xx/2021 – Carta Convite nº xx/2021. 

 

1.2. O regime será o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 Levantamento de dados e de legislação municipais 

 Levantamento de malha viária municipal 

 Levantamento da rede hidrográfica municipal 

 Levantamento uso atual dos solos 

 Levantamento dos principais problemas de erosão 

 Elaboração de impressão de mapas diversos 

 Análise dos estudos e mapas elaborados 

 Dimensionamento dos Cálculos Hidráulicos hidrológicos 

 Elaboração de Propostas técnicas 

 Elaboração Plano Diretor 

 

   2.1.2. Arcar com todas as responsabilidades fiscais e tributárias incidentes à 

contratação, junto aos órgãos Municipais, Estaduais e Federais. 

 

 2.1.3. Ser a única responsável pela segurança de trabalho de seu pessoal, 

assim como por todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto do ajuste, quer 

sejam de transporte dos mesmos, bem como todos os custos com salários, obrigações sociais 

e eventuais ônus fiscais. 

 

2.1.4.  Disponibilizar pessoal, material e equipamentos necessários à prestação 
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do serviço contratado. 

 

2.1.5. Seguir todas as orientações do Termo de Referência. 

 

2.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

2.2.1. Fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA. 

 

2.2.2. Pagar a CONTRATADA o valor pactuado, na data avençada. 

 

2.2.3. Prestar contas ao Órgão responsável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR CONTRATUAL 

 

3.1. Importa o presente contrato no valor global e irreajustável, de R$ 00.000,000 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), correspondentes à cláusula primeira do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

4.1. Os pagamentos serão realizados conforme cronograma do convênio e 

desenvolvimento das atividades. 

 

4.2. O pagamento será efetuado por Transferência bancária.  

 

4.3. Não haverá reajuste do valor contratado, independente do título. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, sendo válido por um 
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período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO E GARANTIAS 

 

6.1. O atraso injustificado do prazo de início de apresentação dos artistas, assim 

como o encerramento antecipado do espetáculo e, desde que não haja motivo plenamente 

justificado, e ainda, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 

8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora calculada na proporção de 10,00% 

(dez por cento) para hora (corrida) de atraso, aplicado sobre o valor total da contratação. 

 

6.2. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que 

futura contratada tenha a receber, originário de prestação anterior ou futura de serviço. 

 

6.2.1. não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pela inadimplente na Tesouraria Municipal. Na ocorrência do 

não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

7.1. A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da seguinte 

dotação orçamentária vigente no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2021: 

 

2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA 

02 – Executivo 

02.07 – DIRETORIA MUN. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

02.07.01 – DIR. MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20.606.0014.1087.0000 – Execução de Plano Diretor de Controle de Erosão 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 FICHA 342 – FONTE 02 

 FICHA 341 – FONTE 01 
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CLÁUSULA OITAVA 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1. Sem prejuízo da sanção prevista na cláusula sétima este contrato poderá ser 

rescindido pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos I a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, atualizada, com prévia e indispensável 

notificação, a qual fixará o prazo, dependendo da gravidade da ocorrência, para cessação da 

inadimplência. 

 

8.2. A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da Administração, em caso 

da rescisão administrativa prevista no artº 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Se nas datas e horários definidos na cláusula segunda do presente ajuste for 

constatada a ocorrência de chuva ou outro fator natural que impeça a realização de quaisquer 

dos espetáculos, as apresentações serão adiadas para datas posteriores acertadas entre ambas 

as partes. 

 

9.2. Compõem o presente contrato, independentemente de suas transcrições parciais 

ou totais, a proposta e documentos da CONTRATADA, os quais se acham apensados ao 

respectivo processo de contratação direta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA LICITAÇÃO 

 

10.1. A presente contratação é feita com a Carta Convite nº xx/2021, prevista na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e foi precedido de parecer jurídico, conforme 

parecer apensado ao processo respectivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, atualizada, para a solução dos casos por 

ventura omissos neste termo de contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO 

 

12.1. Será competente o Foro da Comarca de Assis, Estado de São Paulo, para 

dirimir dúvidas oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado seja. 

 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições 

estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e 

regulamentares, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual efeito e teor, na presença de 

duas testemunhas, abaixo indicadas. 

 

Florínea, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2021. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 – Xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2 – Xxxxxxxxxxxxxxxx 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Florínea/SP, dia ___ de ________ de ______. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  
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CPF:                          RG:  

Data de Nascimento:   

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

 

Assinatura:_______________________________________________________  

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

Pelo CONTRATANTE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:                    RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

 

 Assinatura: _______________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:                       RG:     

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:     

Telefone:  

 

Assinatura: _______________________________________________________ 
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ANEXO VI                                                                          CARTA CONVITE Nº. 002/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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